
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

PORTARIA TRT 18ª Nº 2873/2023

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Designa, em caráter excepcional, a servidora WANICE CABRAL QUIXABEIRA para
substituir o titular do cargo em comissão de Secretário-Geral Judiciário, código TRT 18ª
CJ-4, da Secretaria-Geral Judiciária.

             O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 18.318/2023,
             CONSIDERANDO o teor do artigo 10, inciso II, da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 57/2022, que determina que a autoridade
competente poderá designar previamente substituto(a) em caráter excepcional quando do impedimento do substituto eventual;
              CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no art. 5º, § 8º, da Lei 11.416/2006, no art. 251, § 1º, do Regimento Interno
deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa TRT 18ª n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 57/2022; e
              CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,
               RESOLVE:
        Art. 1º Designar, em caráter excepcional, a servidora WANICE CABRAL QUIXABEIRA, código s161888, Analista Judiciário, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, removida para o TRT da 18ª Região, para substituir o titular do cargo em comissão de
Secretário-Geral Judiciário, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral Judiciária, ocupado pelo servidor CLEBER PIRES FERREIRA, código
s007805, no período de 27 a 28 de setembro de 2023.
              Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
              Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA GP/DG/SOF 2862/2023
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
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 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA TRT 18ª Nº 2862/2023
Determina a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2023, que compreende as despesas de pessoal realizadas
no período de setembro/2022 a agosto/2023.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD Nº 17.176/2023,
CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), determina que, ao
final de cada quadrimestre será emitido Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo Presidente do Tribunal, elaborado de forma padronizada por
todos os órgãos relacionados no art. 20 da LRF,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2023, que compreende as despesas de pessoal
realizadas no período de setembro/2022 a agosto/2023, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
 

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª Nº 2872/2023

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 

 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de
jurisdição, no período de 2 a 9 de outubro de 2023. 
 

            O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 706/2023 (PROAD nº 10.322/2023),
        CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs 25/2006, 39/2007
e 59/2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e da Resolução nº 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça; e
            CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa TRT
18ª nº 22, de 27 de março de 2018, e das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 2007/2018 e 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
              RESOLVE:
           Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR e o servidor GUSTAVO DA COSTA SEIXAS para atuarem no
plantão judiciário do 2º grau de jurisdição, no período de 2 a 9 de outubro de 2023, no telefone (62) 3222-5200.
             Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás EDUARDO TADEU THON e o servidor
ALESSANDRO CARNEIRO para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª
Região, no período de 2 a 9 de outubro de 2023, no telefone (62) 3222-5100.
            Art. 3º Designar a Oficiala de Justiça DÂMARIS RIBEIRO GONZAGA PIRES para atuar no plantão judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição,
no período de 2 a 9 de outubro de 2023.
         Parágrafo único. O Núcleo de Logística da Secretaria de Material e Logística providenciará o transporte do Oficiala de Justiça, em caso de
necessidade.
             Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
             Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente)
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembargador-Presidente
 
TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ
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PORTARIA TRT 18ª Nº 2846/2023 (Republicação)

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
 

Designa a equipe que atuará na edição da Justiça
Itinerante em Baliza-GO e dá outras providências.

 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais;
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 3º, inciso IV, da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 67/2013, que institui o Grupo de Trabalho da Justiça
Itinerante; e
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 16545/2023, que trata da participação deste Regional na edição da Justiça
Itinerante promovida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no município de Baliza-GO, nos dias 17 e 18 de outubro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a equipe que atuará na edição do Programa Justiça Itinerante a ser realizada na Cidade de Baliza-GO, em parceria com o
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, nos dias 17 e 18 de outubro de 2023, que será composta pelos seguintes membros:
I – César Silveira, Juiz Coordenador da Comissão de Justiça Itinerante; 
II – Cleber Pires Ferreira, Secretário-Geral Judiciário;
III – Maria Auxiliadora Costa Ferreira, lotada na Divisão de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual;
IV – Nader Alves Pereira Sobrinho, lotado no Núcleo de Logística;
V – Ronaldo Barbosa da Silva, lotado na Seção de Manutenção de Microinformática.
Art. 2º Autorizar o pagamento de 3,5 diárias a cada um dos integrantes. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 

Assinado Eletronicamente
Geraldo Rodrigues do Nascimento

Desembargador-Presidente TRT da 18ª Região
 
*Republicação em razão de erro material, conforme documento 14, assinado em 25/9/2023.
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

extrato de publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº 17567/2023 (PROAD)
Interessado(a): LEONAN PAULA GABURO
Assunto: Auxílio Saúde - Modalidade Comprovação Anual de Despesas
Decisão: Deferimento
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 


DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL


ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL


SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023


RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")


SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023
TOTAL 


ÚLTIMOS 12 
MESES (A)


DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 39.447.714,08 46.270.350,61 39.487.926,00 78.257.884,22 55.764.568,90 43.424.119,74 42.002.160,99 41.715.705,00 41.783.024,57 42.585.114,55 41.709.729,73 41.495.421,88 553.943.720,27 30,00


Pessoal Ativo 33.550.190,94 35.129.193,08 33.572.760,04 65.220.374,04 46.793.104,46 37.008.554,98 35.692.126,24 35.364.037,74 35.386.417,74 36.182.259,01 35.110.213,62 35.083.243,20 464.092.475,09 30,00


Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 28.084.309,39 29.555.854,46 28.112.164,10 54.876.743,45 41.738.305,06 31.744.880,55 30.422.279,18 30.057.153,65 30.086.353,94 30.885.326,81 29.823.207,61 29.795.722,75 395.182.300,95 10,00


Obrigações Patronais 5.465.881,55 5.573.338,62 5.460.595,94 10.343.630,59 5.054.799,40 5.263.674,43 5.269.847,06 5.306.884,09 5.300.063,80 5.296.932,20 5.287.006,01 5.287.520,45 68.910.174,14 20,00


Pessoal Inativo e Pensionistas 5.897.523,14 11.141.157,53 5.915.165,96 13.037.510,18 8.971.464,44 6.415.564,76 6.310.034,75 6.351.667,26 6.396.606,83 6.402.855,54 6.599.516,11 6.412.178,68 89.851.245,18 0,00


Aposentadorias, Reserva e Reformas 5.263.223,95 10.460.408,74 5.282.419,09 10.481.599,95 7.999.211,11 5.754.341,15 5.603.017,08 5.599.442,93 5.697.456,19 5.703.556,23 5.876.866,44 5.702.199,55 79.423.742,41


Pensões 634.299,19 680.748,79 632.746,87 2.555.910,23 972.253,33 661.223,61 707.017,67 752.224,33 699.150,64 699.299,31 722.649,67 709.979,13 10.427.502,77


Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)


0,00


Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00


DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 5.905.081,10 12.307.405,92 5.915.165,96 16.134.634,15 9.150.829,31 6.426.482,93 6.516.306,39 6.356.669,22 6.401.113,16 6.300.257,36 6.515.100,58 6.327.763,15 94.256.809,23 0,00


Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 2.021,72 2.021,72


Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00


Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 7.557,96 4.480.103,39 0,00 11.251.395,85 179.364,87 10.918,17 204.249,92 5.001,96 4.506,33 2.477,38 16.145.575,83


Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.897.523,14 7.827.302,53 5.915.165,96 4.883.238,30 8.971.464,44 6.415.564,76 6.310.034,75 6.351.667,26 6.396.606,83 6.297.779,98 6.515.100,58 6.327.763,15 78.109.211,68


DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 33.542.632,98 33.962.944,69 33.572.760,04 62.123.250,07 46.613.739,59 36.997.636,81 35.485.854,60 35.359.035,78 35.381.911,41 36.284.857,19 35.194.629,15 35.167.658,73 459.686.911,04 30,00


FONTE: SIAFI - SOF/COORDENADORIA DE CONTABILIDADE, 22/maio/2023, 15h e 40m


DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)


DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 


RESTOS A 
PAGAR NÃO 


PROCESSADOS 
(B)


1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.


NOTA: 


RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)


DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (A) + (B)


LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 


LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 


1.207.549.332.550,72


459.686.941,04


931.914.121,90


885.318.415,81


838.722.709,71


0,038068%


0,077174%


0,073315%


0,069457%


APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 


-


LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Desembargador-Presidente do Tribunal


Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças Substituta


TRT 18ª Região


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA


Diretor da Secretaria de Auditoria


MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ


1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:


     a. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n.º 4.320/64;


     b. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64;


3) As Despesas liquidadas com Requisições de Pequeno Valor (RPV), do grupo Pessoal e Encargos, executadas por meio de descentralização interna de crédito (provisão), totalizaram R$ 953.505,31;


4) As Despesas com Precatórios executadas por meio de descentralização externa de crédito no período em epígrafe somaram a quantia de R$ 211.833,00.


2)  Foram excluídas as Despesas de Exercícios Anteriores de pessoal liquidadas no período de janeiro a agosto/2023, no montante de R$ 2.833.021,82, uma vez que se referem ao período de apuração;
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